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STJ decide 
que tempo de 

auxílio-doença 
conta para 

aposentadoria 
especial 
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DECISÃO DA 1ª TURMA UNIFORMIZA 
AS DECISÕES DOS TRIBUNAIS PELO 
BRASIL. AFASTAMENTO, SEJA POR 

ACIDENTE DE TRABALHO OU DOENÇA, 
PASSA A VALER NO CÁLCULO FINAL 
DOS TRABALHADORES EXPOSTOS A 

CONDIÇÕES INSALUBRES. 
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Greve na educação
Professores de todo o país deve-
rão paralisar as atividades em 
13 de agosto contra os retroces-
sos das políticas do governo de 
Jair Bolsonaro. 

Vaza Jato
A Associação de Advogados e 
Advogadas pela Democracia 
vai entrar com uma represen-
tação no Congresso dos EUA 
contra Moro, pela sua atuação 
na Lava Jato. 

Casamento precoce 
O Brasil ocupa o 4ª lugar no 
ranking de casamento de crian-
ças e adolescentes, segundo a 
pesquisa “Tirando o Véu“, da 
Plan International Brasil.

Desmatamento
Com desmonte na fiscalização 
ambiental a destruição da Ama-
zônia pode atingir um limite ir-
reversível em 4 ou 8 anos, prevê 
o cientista da USP Paulo Artax. 
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Notas e recados

Confira seus direitos

AUXÍLIO-DOENÇA 
COMUM DEVE SER 
COMPUTADO COMO 
TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL

Tome-se como 
exemplo um 
operador de 

máquinas que, há 20 
anos, exerce ativida-
des em local insalubre 
(com ruído elevado). 
Se este trabalhador se 
afastasse do trabalho 
e permanecesse al-
guns anos receben-
do o auxílio-doença 
comum, este tempo 
não seria computado 
pelo INSS para efeito 
da aposentadoria es-
pecial, o que exigia 

mais tempo de servi-
ço para alcançar esta 
modalidade especial 
de aposentação. 

O STJ – Superior 
Tribunal de Justiça 
mudou esta situação 
e reconheceu, em re-
cente decisão, que 
deve ser computado, 
como tempo de ser-
viço especial, para 
fins de aposentado-
ria, o período em que 
o segurado do INSS 
esteve em gozo de 
auxílio-doença, de 

qualquer natureza. 
Além disto, a deci-

são do STJ foi afetada 
para solucionar todos 
recursos repetitivos, 
ou seja, que tratem 
do mesmo assunto. 
Com isto, serão re-
solvidos, em todo o 
Brasil, os casos idên-
ticos que tramitam 
na Justiça. 

A decisão do tri-
bunal, em princípio, 
não obriga o INSS 
a atuar desta forma, 
porém todas as ações 

que forem abertas 
na Justiça sobre este 
mesmo tema recebe-
rão igual tratamento. 
Ou seja, mais cedo 
ou mais tarde, a pró-
pria Previdência terá 
que adotar, na esfera 
administrativa, esta 
mesma posição. 

Importante vitó-
ria dos trabalhadores 
e de seus sindicatos, 
apesar da reforma da 
Previdência que só 
reduzirá os direitos 
do segurado.

Comente este artigo.
Envie um e-mail para

 juridico@smabc.org.br
Departamento Jurídico

A barraca de caldos na Festa ‘Julina’ 
do Sindicato, comandada pelo Coletivo 
das Mulheres Metalúrgicas do ABC, 
terá um objetivo além de aquecer e 
alimentar os participantes. Toda a ver-
ba arrecadada será destinada às Casas 
Abrigos da região que protegem mulhe-
res em situação de violência doméstica. 

A ação visa, além da arrecadação, 
discutir o assunto com a sociedade por 
meio de cartazes informativos e conver-
sas. “Esta é uma ação singela do Coleti-
vo para dar continuidade à nossa luta no 
combate à violência contra as mulheres 

e ao feminicídio. Não queremos fazer o 
papel do Estado, mas chamar a atenção 
para esse fato que está aí assombrando 
todas nós”, frisou a coordenadora do 
Coletivo, Andrea Ferreira de Sousa, a 
Nega.

Em dois anos, a região do ABC re-
gistrou aumento de 33% nos casos de 
feminicídio. De acordo com Tribunal de 
Justiça, em 2016 o Grande ABC somou 
24 inquéritos e, no ano passado, foram 
32.  Segundo a o Atlas da Violência, 
o feminicídio no ambiente doméstico 
cresceu 17% este ano no Brasil.

As mulheres que se interessarem em 
ajudar na barraca podem entrar em 
contato com a coordenadora (96433-
0243).  

Casa Abrigo
O programa é mantido pelo Consórcio 

Intermunicipal Grande ABC. O serviço 
visa garantir segurança e proteção às mu-
lheres em situação de violência doméstica 
e familiar, sob risco iminente de morte. 
O objetivo da ação é propiciar condições 
para a restruturação física e psicológica 
da mulher.

COLETIVO DE MULHERES FARÁ BARRACA SOLIDÁRIA 
NO ARRAIÁ D@S METALÚRGIC@S
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STJ define que o tempo 
de afastamento por 
auxílio-doença será 

levado em conta para 
trabalhadores em 

condições insalubres

O STJ (Superior Tribunal de 
Justiça) decidiu que o pe-
ríodo de afastamento por 

auxílio-doença, acidentário ou previ-
denciário, de trabalhadores expostos a 
atividades prejudiciais à saúde entrará 
na conta do tempo de contribuição da 
aposentadoria especial. 

Até agora, se a concessão do be-
nefício não ocorresse em função de 
acidente de trabalho, o período de 
auxílio-doença era incluído no cál-
culo da aposentadoria como tempo 
normal, e não especial (confira o 
exemplo). 

“É um avanço para os trabalha-
dores, que prejudicam a sua saúde e 
dão a sua vida ao se expor a situações 
insalubres no trabalho. A decisão re-
presenta justiça na contagem do tem-
po de quem acaba com a sua saúde no 
chão de fábrica”, afirmou a advogada 
Vilma Marques, especializada em 
Previdência no Sindicato. 

“Se os períodos de férias e licença 
maternidade já contavam para o tem-
po de contribuição especial, não era 
justo que o período de afastamento 
de quem fica doente, que é uma con-
dição muito pior, não fosse contado. 

Era uma incoerência no cálculo do 
benefício especial”, explicou. 

Outros tribunais nos Estados já 
vinham tendo esse entendimento de 
incluir o tempo de afastamento na 
contagem do tempo de contribuição. 
O INSS (Instituto Nacional do Seguro 
Social) é contra e recorreu ao STJ. 

A decisão da 1ª Turma do STJ 
deverá ser aplicada sobre os proces-
sos judiciais, que estavam suspensos 
aguardando o posicionamento do 
STJ, da mesma forma. A decisão 
ainda precisa ser publicada no Diário 
Oficial (leia mais na coluna Confira 
seus Direitos).

Reforma da Previdência
O presidente do Sindicato, Wagner 

Santana, o Wagnão, reforçou que a 
decisão do STJ é importante, mas se 
a reforma da Previdência for aprova-
da, na prática, acaba com o direito à 
aposentadoria especial ao dificultar o 
acesso ao benefício e reduzir drastica-
mente o valor da aposentadoria.

“A reforma da Previdência con-
dena o trabalhador a trabalhar até 
morrer ou a morrer trabalhando. Te-
mos que lembrar que não é reforma, é 

auxílio-funeral. A hora de barrar esse 
desmonte é agora”, chamou. 

A CUT e as demais centrais sin-
dicais convocaram para 12 de julho o 
dia nacional de luta contra a reforma 
da Previdência. 

A proposta deixa em aberto ca-
racterísticas importantes sobre como 
ficaria a aposentadoria especial, mas 
o texto inicial já dá a dimensão do 
desmonte que o governo quer ins-
tituir para quem trabalha em local 
insalubre. 

A maioria dos casos de aposen-
tadoria especial na categoria é por 
25 anos de contribuição em razão 
do ruído. Ao condicionar o acesso 
ao benefício à soma de 86 pontos, 
considerando idade mais o tempo 
de contribuição, a proposta força 
o trabalhador a ficar, no mínimo, 
até os 60 anos de idade no posto de 
trabalho. 

Essa conta aumentará a cada ano 
até chegar em 99 pontos em 2032. Se a 
PEC for aprovada, também acaba com 
a conversão do tempo especial em 
comum, já que muitos trabalhadores 
não completam os 25 anos de tempo 
de contribuição em local insalubre.
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Decisão 
representa 

justiça na 
contagem 
do tempo 
especial

No caso de 
um trabalhador 
que ficou 2 anos 
afastado recebendo 
auxílio-doença 
previdenciário, 
terá o tempo de 
contribuição 
aumentado em 
9 meses, já que o 
trabalho especial 
aumenta 40% na 
contagem do tempo. 

CO
MO

 FI
CA 21 Para um trabalhador exposto 

durante 24 anos a situações 
insalubres no trabalho, faltaria 
apenas um ano para completar os 25 
anos de tempo de contribuição para 
aposentar pela especial. 

Se durante 1 ano o trabalhador 
ficou afastado por doença ou 
acidente, com a decisão do STJ este 
período passa a contar no cálculo 
e já pode se aposentar, sem a 
incidência do fator previdenciário. 
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Os trabalhadores na Dura Automotive estão convocados para ple-
nária na Regional Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra do Sindicato. 
Hoje, às 10h, 15h ou 17h30. Na pauta, assuntos internos. Rua Felipe 
Sabbag, 149, Centro, Ribeirão Pires.

A Associação dos Metalúrgicos Aposentados do ABC, a AMA-ABC, convida todos para 
o baile que será realizado no sábado, dia 6, das 17h às 22h, com apresentação da banda Ra-
pha´s, no 3º andar do Sindicato. Traje esporte chic. Entrada liberada para maiores de 14 anos. 
Entrada R$ 15 e mesa R$ 15. Estacionamento grátis. Informações pelo telefone 4127-2588.

PLENÁRIA NA DURA AUTOMOTIVEBAILE DA AMA-ABC

O Nordic IN, que repre-
senta os sindicatos dos países 
nórdicos e bálticos, pro-
moveu entre os dias 13 e 
15 de maio um curso para 
a juventude, o Nordic IN 
International Youth Course, 
em um centro de convenções 
na cidade de Åkersberga, na 
Suécia. 

O trabalhador na Volks, 
Felipe Oliveira Dias, do Co-
letivo da Juventude Meta-
lúrgica do ABC, participou 
representando a juventude 
brasileira. Participaram 
também, além de sindica-
listas brasileiros e suecos, 
representantes da Finlân-
dia, Noruega, Dinamarca, 
Alemanha, Gana e África 
do Sul. 

No primeiro dia foi apre-
sentado o setor de juventude 

do IndustriAll Europe, a fede-
ração europeia de sindicatos 
metalúrgicos, químicos, de 
energia, calçados, mineração 
e outros setores. No segundo 
dia, o Nordic IN, e no tercei-
ro, a Indústria 4.0, chama-
da pelos organizadores de 
Digitalization. Após cada 
apresentação houve debates. 

“Foi apresentado pelo 
Nordic IN uma visão mais 
‘otimista’ da Indústria 4.0, de 
que as indústrias vão voltar 
para os países nórdicos, sem 
tocar no assunto da diminui-
ção dos postos de trabalho 
e seus impactos. Muitos 
participantes do curso não 
conheciam bem esse tema”. 

“A relação que países de 1º 
mundo têm com a Indústria 
4.0 é diferente da nossa. Eles 
apresentaram como uma 

evolução natural da indús-
tria. ‘Não devemos temer as 
novas tecnologias. Devemos 
temer as velhas’. O problema 
é que nós somos como o 
irmão mais novo, que usa a 
roupa que não serve mais no 
irmão mais velho. Quando 
eles tiverem máquinas no-
vas, nós iremos ficar com as 
velhas, isso se elas chegarem 
aqui e se ainda tiver indústria 
aqui”, avaliou. 

Também houve visita na 
matriz da Scania. “Perguntei 
sobre a I4.0 e me disseram 
que tem pouca coisa na fábri-
ca em que visitamos. Essa vi-
são apresentada pelo Nordic 
IN e a falta de conhecimento 
dos outros participantes me 
mostrou como os debates 
promovidos pelo nosso Sin-
dicato e Confederação, ten-

tando ver a Indústria 4.0 do 
ponto de vista da classe tra-
balhadora e seus impactos no 
dia a dia, nos traz um grau de 
informação importante. Não 
temos os mesmos recursos, 
mas estamos fazendo a nossa 
parte”, finalizou"

“Desde 2008 quando foi 
feita a parceria com a CNM/
CUT, esse tem sido um es-
paço importante para nossa 
juventude entender as di-
nâmicas e diferenças entre 
os países do Norte e nos do 
Sul global, não só para com-
preender, mas também para 
traçar estratégias conjuntas 
para avançarmos em direitos 
em nossos locais de trabalho”, 
completou o secretário de 
Relações Internacionais da 
CNM/CUT, Maicon Michel 
Vasconcelos da Silva.

divulgação

REPRESENTANTE 
DO COLETIVO 

DA JUVENTUDE 
PARTICIPA DE 
CURSO SOBRE 
INDÚSTRIA 4.0 

NA SUÉCIA


